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CODIFICAÇÃO 
CIVIL
Aula 3

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

IMPÉRIO ROMANO - 131

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

DIREITO ROMANO

Direito Pós-Clássico

305 565

Direito Clássico

Aprox. 130 a.C. 305

Direito Pré-Clássico

754 a.C. Aprox. 130 a.C.
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ORDENAÇÕES DO REINO

1446 Ordenações Afonsinas

1521 Ordenações Manuelinas

1603 Ordenações Filipinas
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SÉCULO XV

LEI 20.10.1823

Art. 1º. As Ordenações, Leis, Regimentos,
Alvarás, Decretos e Resoluções
promulgadas pelos Reis de Portugal, e pelas
quais o Brasil se governava até o dia 25 de
abril de 1821, [...], e todas as que foram
promulgadas daquela data em diante pelo
Sr. D. Pedro de Alcantara, [...], ficam em
inteiro vigor na parte em que não tiverem
sigo revogadas.
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CONSTITUIÇÃO - 1824

Art. 179. [...]. XVIII. Organizar-se-á
quanto antes um Código Civil e
Criminal, fundado nas sólidas bases da
Justiça e Equidade.
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SÉC. XIX

1858 Consolidação das Leis Civis

1860/1865 Esboço

1882 Projeto de Felício dos Santos

1893 Projeto de Coelho Rodrigues

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

CÓDIGO CIVIL - 1916

Parte Geral

Pessoas

Bens

Fatos jurídicos

Parte Especial

Família

Coisas

Obrigações

Sucessões
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TENTATIVAS DE REFORMA

1941 Anteprojeto de Parte Geral 
das Obrigações

1965 Projeto de Código das 
Obrigações

1965 Projeto de Código Civil
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ANTEPROJETOS

1972 1974 1975
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TRAMITAÇÃO

1975

2002

1988: 
Constituição

1990: Bem 
de família

1990: ECA 1990: CDC

1994/1996: 
União 

Estável

2001: 
Estatuto da 

Cidade
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CÓDIGO CIVIL - 2002

Parte Geral

Pessoas

Bens

Fatos jurídicos

Parte Especial

Obrigações

Empresa

Coisas

Família

Sucessões
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ARCO DO TRIUNFO
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MENEZES CORDEIRO

“Marcadamente lógico-axiomática é,
de facto, a parte geral. Ao contrário
das quatro ‘partes especiais’, dadas
pela História e pela cultura, a parte
geral oferece-se como uma
elaboração jusracionalista” (MENEZES
CORDEIRO, António. Tratado de Direito
Civil, v. I, 4ª ed., Coimbra, Almedina,
2012, p. 173).
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